
                                 

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA N. 044/2025 

1. OBJETO 

Registro de Preços para eventual e futura contratação de serviços de engenharia comum, com 
fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos, para a execução de sinalização e 
adequação dos ambientes físicos visando à acessibilidade de pessoas com deficiência ou mobilidade 
reduzida, conforme as normas técnicas vigentes (especialmente ANBR9050/ABNT), a ser realizado 
em prédios públicos vinculados à Administração Municipal, conforme especificações técnicas 
constantes no Termo de Referência. 

 

1.1. Especificações e quantidades 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID  QTE v.unit. v. total 

1 PISO  TATIL  /  PODOTATIL, 

LADRILHO 

HIDRAULICO/CONCRETO, 40 X 40 

CM, E= 2,5 CM, PADRÃO TATIL 

ALERTA   OU   DIRECIONAL,   COR 

NATURAL – FORNECIMENTO   E 

INSTALAÇÃO, COM  RECORTE  DE 

CALÇADA CASO NECESSÁRIO 

PARA NIVELAMENTO   ENTRE   

TÁTIL   E ENTORNO DE CALÇADA 

EXISTENTE. 

 

m² 100 R$ 198,11 R$ 19.811,00 

2 
REMOÇÃO  DE  PISO  DE CONCRETO 

PODOTÁTIL,ALERTA OU 

DIRECIONAL,40X40CM,EM CALÇADA 

DE CONCRETO. 

m² 30 
R$ 

62,04 

R$ 1.861,20 

3 
PORCELANATO TÉCNICO 25X25 CM, 

ESPESSURA 10 A 15MM – PISO TÁTIL 

DIRECIONAL. 

m² 50 
R$ 

934,06 

R$ 46.703,00 

4 
PORCELANATO  TÉCNICO 25X25 CM, 

ESPESSURA 10 A 15MM – PISO TÁTIL 

m² 10 
R$ 

908,27 

R$ 9.082,70 



                                 

 

DE ALERTA – FORNECIMENTO E 

EXECUÇÃO. 

5 
REMOÇÃO DE PISO TÁTIL DE 

BORRACHA. 

m² 60 
R$  

48,03 

R$  2.881,80 

6 EXECUÇÃO OU DEMOLIÇÃO DE  

PASSEIO  (CALÇADA) OU MEIO FIO OU 

EM PISO CERÂMICO OU EM PISO  DE  

CONCRETO  COM  CONCRETO 

MOLDADO  IN  LOCO,  FEITO  EM  

OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL. 

M² 680 
R$ 

105,41 

R$ 71.678,80 

7 RAMPA DE ACESSIBILIDADE PARA 

ACESSO A EDIFICAÇÕES COM 

INCLINAÇÃO DE 8,33% EM CONCRETO 

MOLDADO IN LOCO, COM LARGURA 

DE 1,20M, FCK 25MPA, NÃO ARMADA, 

COM JUNTA A CADA 2M COM CORTE À 

SECO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. 

M 

 

100 
R$ 

1.557,0

7 

R$ 155.707,00 

8 
BARRA DE APOIO RETA, EM AÇO 

INOX POLIDO, COMPRIMENTO 40 

CM, FIXADA NA PAREDE – 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

Un 35 
R$ 

304,65 

R$ 10.662,75 

9 BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX 

POLIDO, COMPRIMENTO 70 CM, 

FIXADA NA PAREDE – FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. 

Un 30 
R$ 

347,95 

R$ 10.438,50 

10 
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO 

INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 

CM, FIXADA NA PAREDE 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

Un 30 
R$ 

360,59 

R$ 10.817,70 

11 
GUARDA-CORPO, CORRIMÃO 

DUPLO H= 70 E 92CM, DE AÇO INOX, 

MONTANTES TUBULARES DE 1.1/2" 

ESPAÇADOS 1,20M, TRAVESSA 

SUPERIOR DE 2", GRADIL DE BARRAS 

CHATAS DE 32X4,8MM, FIXADO 

COM CHUMBADOR MECÂNICO NO 

M 
30 R$  

735,24 

R$  22.057,20 



                                 

 

CHÃO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. 

12 
BANCADA/ BANCA EM GRANITO, 

POLIDO, TIPO ANDORINHA/ 

QUARTZ/ CASTELO/ CORUMBA OU 

OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, 

COM CUBA INOX, FORMATO *80 X 

60* CM. 

Un 
15 R$ 

995,80 

R$ 14.937,00 

13 
TORNEIRA DE ALAVANCA 

AUTOMÁTICA PNE, para lavatório/ 

banheiro  de pessoas com 

deficiência para bancada, material: 

metal cromado – FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. 

Un 
70 R$ 

117,26 

R$ 8.208,20 

14 ALARME AUDIOVISUAL para banheiros 

adaptados para pessoa com 

deficiência (cadeirante,etc.) Kit 

completo com botoeira sem fio – 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

Un 
45 R$ 

778,30 

R$ 35.023,50 

15 
MAPA TÁTIL. Serviço de confecção e 

instalação de mapa tátil, medindo 

60x80cm, confeccionado a partir de 

chapa de acrílico fosco branco leitoso, 

evitando o uso de material brilhoso e 

de alta reflexão, incluso pedestal em 

aço galvanizado com pintura 

eletrostática preta, incluso instalação. 

Um 
10 R$ 

3.410,5

4 

R$ 34.105,40 

16 
PLACA SÍMBOLO INTERNACIONAL DE 

ACESSO – SIA, material: plástico, 

tamanho: 15X15cm (LxA). 

Un 60 
R$ 

22,61 

R$ 1.356,60 

17 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO, material: 

acrílico acrílico fosco branco leitoso, 

altura: 10 cm, largura: 14 cm, 

aplicação: sinalização ambientes, 

características adicionais 1: gravado 

em, alto relevo com nome e português 

e em braille: material de consumo, 

incluso fita dupla face adesiva para 

Pç 75 
R$ 

54,83 

R$ 4.112,25 



                                 

 

instalação na parede – 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

18 
PLACA SANITÁRIO FEMININO E 

MASCULINO ACESSÍVEL, material: 

plástico, tamanho: 15X20cm (LxA). 

Un 30 
R$ 9,90 R$ 297,00 

19 PLACA SANITÁRIO FEMININO, 

material: plástico, tamanho: 15X20cm 

(LxA). 

Un 75 
R$ 8,04 R$ 603,00 

20 
PLACA SANITÁRIO MASCULINO, 

material: plástico, tamanho: 15X20cm 

(LxA). 

Un 75 
R$ 8,04 R$ 603,00 

21 MÓDULO DE REFERÊNCIA NBR 9050 

ADESIVO PARA PISO, na cor azul, 

material: Filme de policarbonato 

retroimpresso adesivo, tamanho: 

80x120cm. 

Un 40 
R$ 

531,54 

R$ 21.261,60 

22 PINTURA DE SÍMBOLO "IDOSO" COM 

TINTA ACRÍLICA, UTILIZAÇÃO DE 

MOLDE PLÁSTICO E APLICAÇÃO 

MECÂNICA, 120X120 CM. 

Un 30 
R$ 4,80 R$ 144,00 

23 FITA DE SINALIZAÇÃO, material: vinil 

autoadesivo, tipo fixação: vidro, 

comprimento: 7 m, largura: 0,10 m, 

aplicação: indicativa parede de vidro, 

características adicionais: padrão aço 

escovado. 

M 300 
R$ 

33,37 

R$ 10.011,00 

24 VASO SANITARIO SIFONADO 

CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 

FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM 

ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 

LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA 

AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. 

Um 

 

15 
R$ 

796,31 

R$ 11.944,65 

25 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DA 

RECEPÇÃO, EM ALUMÍNIO, 5 CM.  

Un 15 
R$ 

17,90 

R$ 268,50 



                                 

 

26 
AQUISIÇÃO E COLOCAÇÃO DE PISO 

CERÂMICO ANTIDERAPANTE 

PI5/ARGAMASSA-1.4/CM. 

M² 

 
130 R$ 

143,81 

R$ 18.695,30 

 

27 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE 

ENTULHO EM CAMINHÃO 

BASCULANTE 14 M³ - CARGA COM 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA 

DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA 

LIVRE. 

M3 

 

100 R$ 9,61 R$ 961,00 

    TOTAL R$ 524.233,65 
 

- A quantidade é meramente estimativa e serão pagos os serviços executados e medidos. 

 

1.2. Da natureza do objeto 

A presente contratação possui natureza de serviço comum de engenharia, voltado à adequação de 
ambientes em prédios públicos municipais com foco na promoção da acessibilidade para pessoas 
com deficiência ou mobilidade reduzida. Compreende a execução, sob demanda, de serviços de 
instalação de elementos de sinalização visual e tátil, pisos podotáteis, corrimãos, barras de apoio, 
ajustes em mobiliário, adequações de sanitários e outros itens previstos na ABNT NBR 9050, com o 
fornecimento completo de materiais, mão de obra especializada e equipamentos necessários à sua 
execução. 
Trata-se de serviço tecnicamente definido, padronizado e de rotina, que não exige projeto executivo 
complexo ou soluções técnicas inovadoras, enquadrando-se no conceito de serviço de engenharia 
comum, conforme jurisprudência consolidada dos tribunais de contas e interpretação vigente da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, respeitando a vedação do 
art. 20 da Lei Federal nº 14.133/2021 e regulamento do Decreto Municipal Nº 12840/2023. O objeto 
desta contratação possui natureza caracterizada como comum, conforme justificativa constante do 
Estudo Técnico Preliminar. 
 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação tem como base o Estudo Técnico Preliminar (ETP) desenvolvido pela 

Administração Municipal, o qual identificou a necessidade de promover, de forma planejada, 

eficiente e contínua, a adequação de ambientes físicos em prédios públicos municipais, a fim de 

atender às normas de acessibilidade e garantir o pleno exercício dos direitos das pessoas com 

deficiência ou mobilidade reduzida. 

A realização dos serviços de engenharia comum, consistentes na instalação de sinalização tátil e 

visual, pisos podotáteis, barras de apoio, rampas de acesso, corrimãos, adequações de sanitários, 

entre outros itens exigidos pela ABNT NBR 9050, visa assegurar que os espaços públicos atendam 

aos princípios da inclusão, da igualdade e da dignidade da pessoa humana, conforme previsto na 



                                 

 

legislação vigente, como a Lei nº 10.098/2000, o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 

13.146/2015) e demais normativos correlatos. 

A contratação por meio de registro de preços sob demanda foi identificada como a solução mais 

eficiente e adequada, considerando a diversidade de prédios e unidades a serem atendidas, bem 

como a necessidade de intervenções pontuais, conforme disponibilidade orçamentária e 

cronograma operacional da Administração. Essa modelagem contratual permite maior controle, 

flexibilidade e economicidade, evitando contratações fragmentadas e reduzindo custos 

administrativos, ao mesmo tempo em que garante a continuidade dos serviços sempre que houver 

necessidade devidamente justificada pelas unidades requisitantes. 

A solução proposta impacta positivamente na infraestrutura pública municipal, especialmente em 

setores sensíveis como educação, saúde e assistência social, onde a ausência de acessibilidade 

compromete o atendimento adequado à população. Ao permitir a execução progressiva de 

adequações, com base em critérios técnicos e prioridades previamente definidas, esta contratação 

promove ambientes mais seguros, inclusivos e funcionais, beneficiando diretamente os usuários dos 

serviços públicos. 

3. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 

A contratação da solução objeto desta licitação será realizada por meio Pregão Eletrônico, através 

do procedimento de Registro de Preços, conforme previsto no arts. 82 até 85 da Lei nº 14.133/2021, 

que regulamenta as normas gerais de licitação e contratação para a Administração Pública.  

Tal modalidade visa conferir maior eficiência, flexibilidade e economicidade na aquisição dos bens 

ou serviços necessários, possibilitando contratações futuras durante a vigência da ata de registro de 

preços. 

O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, pelo qual a seleção do fornecedor 

será realizada individualmente para cada componente do objeto licitado, considerando a proposta 

que apresente o menor valor para cada item específico. Essa metodologia permite à Administração 

Pública a contratação segmentada, garantindo a obtenção do melhor preço para cada item, de 

forma transparente e eficiente. 

 

4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

 

4.1. Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de preços 
(para análise da equipe técnica na fase de julgamento da proposta final de 
preços): 

( x ) Não 

(    ) Sim 

 

    Se sim, quais? 

 



                                 

 

 

 

 
4.2.  Será exigido amostra do(s) produto(s)/demonstração do(s) serviço(s): 

(   ) Não 

( x) Sim 

 

Se sim: 

Prazo para apresentação:    

Quantidade de amostras: ________________ 

Unidade técnica responsável pela análise das amostras: 

_________________________ 

Local de entrega das amostras:  

 

 

 
Condições e critérios de avaliação e julgamento da amostra e/ou da demonstração dos   
serviços: 
 

Item Código Critério de avaliação das amostras/protótipos 

   

   

   

 
 

4.3. Será exigida prova de conceito? 

( x ) Não 

(   ) Sim 

 

Se sim: 

Prazo para apresentação/demonstração: ___________ 

 

Endereço de entrega/demonstração: 

 

 

 

Critérios de avaliação: 



                                 

 

 

Item Código Critério de avaliação da prova de conceito 

   

   

   

 

4.4. Será exigida carta de solidariedade? 

( x ) Não 

(    ) Sim 

 

 

4.5. Será exigida garantia de proposta? 

( x ) Não 

(   ) Sim 

 

 

5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos artigos 

62 a 70 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 

- Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ); 

- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

- Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

- Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

- Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho – CNDT. 

 



                                 

 

Qualificação Econômico e Financeira 

- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim exigir; 

- Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis da empresa, dois 2 (dois) últimos 

exercícios, juntamente com as notas explicativas, assinado pelo representante legal da 

empresa e por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), 

mencionando expressamente o número do Livro Diário e folhas em que se acha 

regularmente transcrito, com fotocópia da página de abertura e de fechamento do respectivo 

Livro Diário, exigíveis na forma da lei, que comprove a boa situação financeira por meio da 

satisfação de índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC), e solvência geral (SG) 

superiores a 1 (um), com indicação dos seus cálculos, que deverão ser realizados de acordo 

com as seguintes fórmulas, devidamente assinados pelo representante legal da empresa e 

pelo contador): 

No caso de empresas abertas no exercício, deverá ser atendido com o balanço de abertura, 

assinado pelo representante legal da empresa e por contador registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade (CRC). 

- Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor do Foro da sede 

da matriz da Pessoa Jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa 

física; 

Para o estado de Santa Catarina, disponível através do endereço 

https://www.tjsc.jus.br/web/judicial/certidoes. Para as certidões emitidas em outros estados 

será observado as orientações constantes delas. 

- O proponente que apresentar resultados econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em 

qualquer dos índices exigidos deverá comprovar que possui Capital mínimo ou de 

patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação. 

Qualificação Técnica e outras declarações 

- Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente, compatível e/ou 

semelhante em características com o objeto da licitação através da apresentação de 

atestado de desempenho anterior, comprobatório da capacidade técnica para atendimento 

ao objeto da presente licitação. 

O(s) atestado(s) deverá(ão) conter, além do nome do atestante, endereço e telefone da, ou 

qualquer outra forma de que o MUNICÍPIO possa valer –se para manter contato com a 

declarante. 



                                 

 

- Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7o da Constituição 

Federal, Lei no. 9854/99 e no Decreto no.4358/2002, de que não emprega menor de 16 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos. 

- A proponente deverá comprovar regularidade e registro no Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho 

Técnico Federal (CTF), em sua plena validade, com indicação do objeto social compatível 

com o objeto do presente termo de referência, constando também o nome dos responsáveis 

técnicos; 

- Apresentar registro e/ou certidão de inscrição e comprovante de regularidade junto no 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e   

Agronomia (CREA) ou Conselho Técnico Federal (CTF), de todos os profissionais técnicos 

que participarão na condução do serviço contratado e a comprovação de vínculo, devendo 

constar, no mínimo: 1 (um) Arquiteto ou Engenheiro Civil ou técnico responsável. 

 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

6.1. Prazo de entrega/execução 
6.1.1. Os materiais deverão ser entregues no prazo de 15 (cinco) dias úteis contados a 

partir da data da expedição da Autorização de Fornecimento (AF), previamente assinada; 

6.1.2. A entrega dos itens deverá ser realizada nos dias úteis no local conforme 

especificado na autorização de fornecimento (AF); 

6.1.3. Caso a empresa fornecedora constatar a possibilidade de não cumprimento do 

prazo previsto na cláusula 6.1.1, deverá, antes de excedido o respectivo prazo, apresentar 

justificativa com a data de entrega dos itens. A justificativa deverá ser protocolada na 

Secretaria Municipal de Educação com o fiscal do contrato e será encaminhada para 

análise da Diretoria de Infraestrutura Escolar; 

6.1.4. A entrega dos produtos fora do prazo só será admitida se decorrente de casos 

fortuitos como, por exemplo, acidentes, incêndios, inundações, alagamentos ou, no caso 

de importação, outros eventuais atrasos; 

6.1.5. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em partes, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos 

no prazo de 48 horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades; 

6.1.6. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será 

obrigado a contratar o objeto referido exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 

podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 

recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, 



                                 

 

na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à 

detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  

 

 

6.2. Local, horário e endereço de entrega 

Os locais e horários dos serviços serão comunicados previamente, mediante 

demanda da secretaria municipal de Educação. 

 

6.3. Bens perecíveis 

( x ) Não 
(    ) Sim 

Se sim, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a ............. (...) 

(dias, meses ou anos), ou a ............................... (metade, um terço, dois terços, etc.) do 

prazo total recomendado pelo fabricante. 

6.4. Garantia de execução do contrato 

Será exigida garantia de execução do contrato, nos moldes do Arts 96 a 102 da Lei nº 

14.133/21, em valor correspondente a .......... % do valor total do contrato? 

 

( x ) Não 

(    ) Sim 

 

Se sim, justificativa: 

 

 

 

 

6.5. Garantia do produto/serviço, manutenção e assistência técnica 

(  x ) Garantia e/ou assistência técnica 

 

Especificar condições: 

Será concedida a garantia e manutenção/assistência técnica quando os serviços 

não apresentarem tempo de vida útil.  

 

 



                                 

 

 

 

7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

 

7.1 Da contratada 

Obriga-se a empresa vencedora: 

a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência 
do Contrato, limitada ao quantitativo de cada item; 

b) A empresa vencedora do certame deverá garantir no caso de descolamento 
das peças, fazer o reparo com as trocas das peças no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas. 

c) ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes, 
em consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e 
especificações determinadas pela legislação em vigor; 

d) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do 
objeto; 

e) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto 
contratado; 

f) manter, durante a vigência da contratação, todas as condições de 
habilitação e qualificações exigidas; 

g) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais 
causados à Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos 
de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de 
segurança, quando da execução do fornecimento; 

h) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de 
natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, 
ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do 
objeto contratado; 

i) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a 
contratante por todo o período de contratação; comunicando, 
imediatamente, o Contratante em caso de alteração; 

j) Todos os pedidos de realinhamento/reequilíbrio, desistência ou falta de 
fornecimento só terá validade (para caráter de análise) quando exercido 
antes do recebimento da autorização de fornecimento, pré-empenho ou 
empenho, ou seja, pedidos após documento oficial do SME não terão 
validade para o pedido já enviado; 

k) Todos os pedidos de realinhamento/reequilíbrio, desistência ou falta de 
fornecimento, deverão ser protocolados na Secretaria Municipal de 
Educação; 

l) O transporte dos produtos deve ser feito conforme instruções de 
acondicionamento do fabricante, a fim de garantir a segurança e qualidade 
do produto; 



                                 

 

m) Não serão aceitos produtos cujas embalagens apresentem sinais de 
violação, aderência ao produto, umidade ou inadequação em relação ao 
conteúdo, e não estiverem devidamente identificados; 

n) A contratada deverá cumprir Legislação Sanitária Federal, Estadual e 
Municipal, bem como cumprir Instruções, Normas Técnicas, Manuais e 
demais orientações do órgão fiscalizador e/ou dos executores do contrato, 
salvo as que infringirem normas legais; 

o) Todos os itens serão submetidos a uma rigorosa avaliação técnica do 
produto em sua entrega, onde será verificada a especificação de acordo 
com o edital e a qualidade e garantia. Caso o (s) produto (s) seja (m) de má 
qualidade, ou que não atenda as especificações exigidas no edital o produto 
(s) será devolvido à empresa ganhadora, e ela terá que repô-lo (s) no prazo 
máximo de 03 (três) dias corridos; 

p) As empresas deverão identificar a marca do produto. Assim como número 
de lote e validade dele na NF; 

q) Deverá constar na Nota Fiscal emitida, no campo de observações, o número 
da autorização de fornecimento (AF). 

 

 

7.1 Da contratante 

Obriga-se a Administração/Contratante: 

a) comunicar à Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos 
objetos entregues; 

b) efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento 
estipulada na licitação e  no Contrato; 

c) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação 
dos serviços, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em 
registro próprio as falhas e solicitando as medidas corretivas; 

d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das 
especificações do contrato; 

e) observar para que durante a vigência da contratação sejam cumpridas as 
obrigações assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

g) prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 

 

 

 



                                 

 

8. DO CONTRATO 

 

8.1. INSTRUMENTO CONTRATUAL 

(  ) Somente por assinatura de contrato 
 (  ) Autorização de Fornecimento + Contrato de garantia e assistência técnica 
(  ) Autorização de Fornecimento 

(  ) Outro. ___________________________________________________ 

 

8.2. VIGÊNCIA 
(x) O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, prorrogável por igual período, 

contados da data da autorização dos serviços. 

(  ) O prazo de vigência da contratação é de .............................. (máximo de 5 anos) 

contados do(a) ............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 

106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

(  ) O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que [...], 

sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando [...] OU o Estudo Técnico 

Preliminar. 

 

8.3. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 

Gestor: 
 

Nome: Michelle Rigueira da Silva 

Cargo:  Secretaria Municipal de Educação 

Matrícula: 146703 

E-mail:  gabinete@edu.itajai.sc.gov.br 

 
 

Fiscal Técnico: 

Nome:  Antônio Valter Miranda 

Cargo: Assessor I - Engenheiro 

Matrícula: 1770104 

E-mail: engenharia@edu.itajai.sc.gov.br 

 
 



                                 

 

Fiscal Técnico e Execução: 

Nome:  Joelcir Zatta 

Cargo: Engenheiro 

Matrícula: 1826201 

E-mail: engenharia@edu.itajai.sc.gov.br 

 
Fiscal Administrativo: 

Nome: João Carlos Bittencourt 

Cargo: Diretor de Infraestrutura Escolar 

Matrícula: 2692101 

E-mail: die@edu.itajai.sc.gov.br 

 
 

 

9. RECEBIMENTO DO OBJETO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo/a responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

Critérios de medição 

9.4. As especificações da medida do serviço ou material fornecido ou realizado serão 

especificadas na Autorização de Fornecimento, que respeitará a planilha de preços e as 

medidas constantes no Registro de Preços, conforme demanda desta Secretaria de 

Educação. 



                                 

 

 

Itajaí/SC, 09 de outubro de 2025.     
 

 
 

 
Michelle Rigueira da Silva 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
 
 

João Carlos Bittencourt 
DIRETOR DE INFRAESTRUTURA ESCOLAR 

 

 
 
 

Jonathan Nicolas Schoier 
AGENTE EM ATIVIDADE ADMINISTRATIVAS 

Da forma de pagamento 

9.5. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, 

revestida do aceite da autoridade competente e responsável pela Secretaria de Educação, 

por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente, indicadas 

pelo Contratado em sua proposta comercial. 

10. DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

A despesa decorrente do presente Registro de Preços correrá por conta da dotação 

orçamentária específica da Secretaria Municipal de Educação de Itajaí/SC: 93, 114, 130 e 

244. 

11. DO VALOR ESTIMADO 

O valor máximo estimado será de  R$ 524.233,65 (quinhentos e vinte e quatro mil, duzentos e 

trinta e três reais e sessenta e cinco centavos). 
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